
Estado do Espírito Santo

Gabinete do Vereador Leandro Piquet

EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE
VITÓRIA/ES, VEREADOR DAVI ESMAEL

O Vereador  Leandro  Piquet,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  vem,

respeitosamente,  à  presença  de  Vossa  Excelência,  requerer  que  seja

encaminhada ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal,  Lorenzo Pazolini, a

seguinte

INDICAÇÃO

Indico ao Exmo. Prefeito Municipal de Vitória, Sr. LORENZO PAZOLINI,

que solicite  à  Secretaria  competente,  as  providências  que se fizerem

necessárias  para  a  construção  do  mirante  no  parque  da  chácara

vanchilagem, bem como uma trilha de acesso.

JUSTIFICATIVA

A indicação, acima requerida, se justifica devido ao setor do Turismo ter um

papel fundamental no município de Vitória, principalmente por movimentar sua a

economia, gerando emprego e renda nos mais variados segmentos. Por essa

razão,  promover  políticas  públicas  que  privilegie  a  respectiva  área,  como

fortalecer a secretaria e outros órgãos públicos, e, principalmente, investir em

projetos  atrativos  para  a  cidade,  seus  moradores  e  visitantes  é  de  suma

importância para fomentar as atividades, incentivar, bem como valorizar toda a

cadeia produtiva.

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003900370037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.



A continuidade e o fortalecimento do turismo são o caminho para desenvolvê-la

estrategicamente na cidade de Vitória, motivo pelo qual a construção do mirante

no parque da chácara vanchilagem é medida que se impõe.

Nestes Termos,

Pede e espera deferimento

Palácio Atílio Vivacqua, 30 de Setembro de 2021.

Leandro Piquet
Vereador – Republicanos

Autenticar documento em http://camarasempapel.cmv.es.gov.br/autenticidade 
com o identificador 3200330030003900370037003A005000, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - 
Brasil.


		2021-09-30T11:34:22-0300




